
CONTRATO PMG/SEDUC Nº 114/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM
ESPAÇO EDUCATIVO URBANO DE UM
PAVIMENTO, COM 12 SALAS,
LOCALIZADA NA RUA QUINTINO
BOCAIÚVA, S/N, BAIRRO NORTE DO
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ-PE, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE GRAVATÁ/PE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E A EMPRESA NUNES &
CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA,
EM DECORRÊNCIA DA
CONCORRÊNCIA Nº001/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO N°002/2023,
NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no
CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
neste ato representada por sua Secretária de Educação, a Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5.405.863, inscrita no CPF/MF sob o nº
029.918.304-17, residente e domiciliada neste Município, no uso das atribuições que lhe são
delegadas, doravante denominada como CONTRATANTE e, do outro lado a Empresa NUNES
& CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.100.434/0001-75,
situada a Sant’Anna, 267, Sala 313 Emp. Santana, Recife/PE, CEP: 52060460, endereço
eletrônico: nunesecavalcanti@hotmail.com, telefone: (81) 3426-9576, representada neste ato pelo
Sr. ALESSANDRO LEITE CAVALCANTI, brasileiro, engenheiro, solteiro, Portador da Cédula
de Identidade n°4131960 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n°864.145.424-15, residente e
domiciliado a Avenida Luís Antônio de Araújo, 770, casa 08, Sítio dos Pintos, Recife/PE, CEP:
52171130, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado os termos do
presente CONTRATO, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, mediante as seguintes
cláusulas e condições discriminadas abaixo, tudo em conformidade com o Processo Licitatório
nº002/2023– Concorrência nº001/2023, devidamente homologado pela autoridade superior em
31/03/2023, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA.

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na área de
engenharia para conclusão da obra de construção de um espaço urbano de um pavimento com 12
(doze) salas, localizado na Rua Quintino Bocaiúva, s/nº, Bairro: Norte, na cidade de Gravatá/PE.,
em conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico, Anexo I, do Edital, oriunda
do Processo Licitatório n°002/2023 - Concorrência nº0 01 /2023.
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1.2. Este contrato decorre de uma pactuação entre a CONTRATANTE e o FNDE, formalizada
através do Termo de Compromisso nº 201803639-1 em 12 de outubro de 2018. O objeto do
Instrumento é de “CONSTRUIR ESCOLA OU CRECHE” na tipologia “ESCOLA DE 21 SALAS
– PROJETO FNDE”.

1.3. As obras foram iniciadas em 20 de janeiro de 2020 e paralisadas no final de 2021 devido
ao abandono da construtora que culminou num distrato contratual. Foram executados cerca de
20,05% (vinte por cento e cinco décimos) de todos os serviços previstos em contrato.

1.4. A CONTRATANTE tem por obrigação dar continuidade na construção e concluir a obra
para que possa servir à comunidade e atualmente será necessário realizar contenção do muro de
divisa do terreno da escola com o terminal rodoviário.

1.5. Nº Nota de Empenho:

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 O prazo de execução do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses, bem como, o prazo de
vigência deste instrumento, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº8.666/93
e alterações e demais normas legais pertinentes.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E JURÍDICO

3.1 O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, com fornecimento total de materiais e equipamentos, necessários à
consecução dos serviços.

3.2. A prestação de serviço, objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93,
devidamente atualizada, por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

4. DO PREÇO E GARANTIA CONTRATUAL.

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 5.295.655,22 (cinco
milhões duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois
centavos) pelo serviço contratado.

4.2. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA prestará em favor do
CONTRATANTE, garantia fixada em 5% (cinco por cento) do valor total contratado, podendo
optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações, a
saber:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária.

4.3. A caução observará os critérios a seguir:
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4.3.1. Optando pela modalidade “CAUÇÃO EM DINHEIRO,” esta deverá ser prestada, através
de DEPÓSITO na Conta Corrente nº3379-0 – Agência 0922-9, Banco do Brasil S.A., 001, CNPJ
nº11.049.830/000120, da Prefeitura Municipal de Gravatá;

4.3.2. Os Títulos da Dívida Pública devem ser emitidos em forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda,
(conforme Inciso I, do §1º, do art. 56, da Lei Federal nºnº8.666/93, com a redação dada pelo art.
26, da Lei nº11.079/2004);

4.3.3. Cumprido fielmente o contrato, a garantia prestada será restituída à CONTRATADA,
descontados eventuais débitos que esta vier a ter com o CONTRATANTE;

4.3.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do CONTRATO, devendo ser
renovada em caso de alteração do valor do CONTRATO ou de prorrogação de sua vigência;

4.3.5. Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições;

4.3.6. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CONTRATANTE, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada;

4.3.7. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao Contratante;

4.3.8. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
eventualmente decorrentes da execução do CONTRATO, tais como a responsabilidade por multas
e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

4.3.9. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do §1º, do art. 48, da Lei Federal
n°8.666/93 e alterações, será exigida, para a assinatura do presente CONTRATO, prestação de
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o
valor da correspondente proposta.

4.3.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

4.3.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do art. 827, do Código Civil Brasileiro.

4.3.13. Após a execução do CONTRATO, constatado o regular cumprimento de todas as
obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída
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e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao
CONTRATANTE.
5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será de acordo com os serviços efetivamente realizados, conforme medições,
mediante apresentação e aprovação de Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. As medições e consequentes pagamentos dos Serviços ficarão limitados aos percentuais de
execução previstos no Cronograma Físico-Financeiro anexo a este instrumento.

5.2. O Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, desde que seja aprovada pela Autoridade Competente da Secretaria Municipal de
Educação.

5.3. As faturas referentes aos serviços executados serão encaminhadas à Autoridade
Competente da Secretaria Demandante, para as providências relativas à conferência e verificação
da compatibilidade com a medição/parecer emitido pela fiscalização e aprovados pela Diretoria da
Área Técnica, após, o que será procedido o pagamento.

5.4. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela CONTRATANTE à
CONTRATADA após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes
documentos:

5.4.1. Guia de Recolhimento da Previdência Social-GRPS, correspondente às obrigações sociais
do pessoal empregado na execução do serviço objeto deste Edital, relativa ao mês de competência
anterior ao do pagamento, devidamente quitada;

5.4.2. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

5.4.3. O pagamento do 1° (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à:

5.4.3.1. Apresentação de cópia autenticada em cartório, da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART dos serviços no CREA/PE;

5.4.3.2. Entregar à CONTRATANTE do Cadastro Específico do INSS-CEI, na forma
disciplinada na legislação pertinente (caso necessário).

5.5. O pagamento da última parcela ficará condicionado à apresentação da Certidão de baixa do
CEI (Cadastro Específico do INSS), conforme o caso e nos termos instituídos no disciplinamento
legal regente.

5.6. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na
planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo, devidamente justificado pelo
engenheiro fiscal da obra, e aceita a justificativa pela Autoridade Competente da Secretaria
demandante, a seu critério exclusivo. O cumprimento de tais formalidades se constitui condição
sine qua non para o respectivo pagamento.

5.7. Em conformidade com o disposto no art. 28, da Lei Federal nº 9.060/95, os preços dos
contratos com prazo inferior a 12 (doze) meses, não serão reajustados, ficando assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inc. II, do art. 65, da
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Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações.

5.8. Na hipótese do prazo do contrato exceder a 01(um) ano, os preços apresentados serão
reajustados anualmente pela variação do correspondente Índice Nacional de Custo da Construção
(INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), dentre aqueles aplicáveis para cada item
da planilha orçamentária.

6. DOS REAJUSTES

6.1. Na hipótese do prazo do contrato exceder a um (01) ano, os preços apresentados serão
reajustados anualmente pela variação do correspondente Índice Nacional de Custo da
Construção (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), dentre aqueles aplicáveis
para cada item da planilha orçamentária.

6.2. As parcelas do contrato a serem pagas após 12 (doze) meses de vigência do contrato,
poderão ser reajustadas anualmente ou sempre que houver alteração na legislação Federal ou
Municipal que regula esta matéria.

6.3. Estas parcelas serão reajustadas mediante a aplicação da fórmula: R = V (Im - Io) Io onde:

R = valor do reajustamento;
V = valor a ser reajustado;
Io = índice de reajuste do mês anterior ao do orçamento-base da "Proposta
Financeira";
Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço.

6.4. O termo inicial para apuração do percentual de reajuste será a data limite para a
apresentação da proposta.

6.5. Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da
CONTRATADA, o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os prazos de entrega
do objeto definidos neste instrumento.

6.6. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada, o reajustamento será calculado
somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida.

6.7. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será diminuído ou
acrescido de compensação financeira calculado sob o IPCA e apurados desde a data prevista para
tanto, até a data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura.

6.8. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompida no caso de
incorreções nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após sanadas as
irregularidades pela contratada.

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

ÓRGÃO: 02.00 - PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 02.00 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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UNIDADE: 02.12 - EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1207.1315.0000 – EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 500 002 – RECURSOS PRÓPRIOS

ÓRGÃO: 02.00 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 02.12 - EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1207.1315.0000 – EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 540 002 – FUNDEB 30%

ÓRGÃO: 02.00 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02.11 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 02.12 - EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1207.1315.0000 – EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 550 001 – SALÁRIO EDUCAÇÃO

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços
sejam inteiramente concluídos e acabados.

8.2. Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

8.3. Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos
documentos de quitação.

8.4. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do
pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.5. Assumir integrais providências, responsabilidades e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e
prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas
atividades.

8.6. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do
Contrato.

8.7. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no
Projeto Básico.

8.8. Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do
Edital, que passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição.

8.9. Fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a
CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar.

8.10. Apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das
obras, de modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência.
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8.11. Garantir à CONTRATANTE livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver em
andamento.

8.12. Estar disponível para adimplir com alterações técnicas no projeto e demais assuntos de
interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes.

8.13. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na realização dos serviços, justificativa, por
escrito, em até 24h (vinte e quatro horas), a fim de que sejam adotadas as devidas providências,
sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei regente da matéria.

8.14. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
MUNICÍPIO, ou ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE.

8.15. Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados.

8.16. Prever em seu orçamento-proposta, verba específica destinada a um Programa de
Segurança e Prevenção de Acidentes na execução das obras, de conformidade com o disposto na
NR 18 da Portaria 3214 de 08/06/78, do Governo Federal e a NR 35, além da NR 10 para as
atividades que envolvem eletricidade.

8.17. Executar os serviços obedecendo às normas técnicas, especificações e demais elementos
que integram este contrato. Somente será procedente a realização de alterações nas especificações,
após a autorização e aprovação prévia, por escrito, fornecido pelo CONTRATANTE.

8.18. Promover, em conjunto com o CONTRATANTE, para respaldar a elaboração do Boletim
de Medição, um relatório da execução dos serviços.

8.19. Responsabilizar-se por todo pessoal, tecnicamente qualificado, envolvido nos serviços,
objeto deste contrato, inclusive obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, ou correlatas em
vigor no país, eximindo a CONTRATANTE de quaisquer ônus.

8.20. Manter o CONTRATANTE livre e a salvo de quaisquer reclamações relativas à danos e
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste contrato,
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do CONTRATANTE, de
indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros,
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.
8.21. Cumprir as normas legais regulamentares e administrativas, aplicáveis à segurança, higiene
e medicina do trabalho, fornecendo os EPI’s necessários ao bom desenvolvimento das atividades,
inclusive com o pagamento de periculosidade, quando houver.

8.22. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE decorrentes da fiscalização quer
seja na execução dos serviços, quer seja na substituição de empregados desta, motivados por
incapacidade, incompatibilidade, insubordinação ou procedimentos não condizentes, cuja
permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos serviços.

8.23. Responsabilizar-se pela execução dos serviços de que trata este contrato, e responder pela
qualidade e cumprimento dos prazos de execução.
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8.24. Apresentar todos os funcionários, devidamente uniformizados, portando crachá de
identificação.

8.25. Apropriar os prejuízos causados por sua culpa, para desconto, nos Boletins de Medição.

8.26. Apresentar ao CONTRATANTE cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do
FGTS dos funcionários. Apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, cópia autenticada e legível
dos comprovantes de pagamento mensal dos funcionários, inclusive com o pagamento do
adicional de periculosidade e/ou insalubridade.

8.27. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE cópia autenticada e legível dos
comprovantes de pagamento da Previdência Social e demais obrigações sociais dos seus
funcionários.

8.28. Cumprir com responsabilidade as obrigações decorrentes dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos
termos do art. 71, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações.

8.29. Manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao objeto deste Contrato.

8.30. Observada as normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas-ABNT e pelo CONTRATANTE, bem como, as instruções, recomendações e
determinações da Fiscalização e Supervisão da Unidade Gestora do Contrato, e aquelas emanadas
dos órgãos de controle ambiental.

8.31. Providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste contrato até a regularização
do problema, o seguinte:

8.31.1. Matrícula da prestação dos serviços junto ao INSS, caso necessário;

8.31.2. Anotação da Responsabilidade Técnica – ART/CREA.

8.32. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação.

8.33. Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica, executar os serviços ora
contratados, de acordo com os Anexos deste termo, nos prazos e condições pré-estabelecidos.
8.34. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à
documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências
por ela apresentadas.

8.35. Proceder a medição no período compreendido entre o 1º (primeiro) e 30º (trigésimo) dia do
mês de competência, emitindo os respectivos Boletins de Medição, entregando-os ao
CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição.

8.36. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços
previstos neste instrumento contratual.
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8.37. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local
dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

8.38. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.

8.39. Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e do
Edital, assim como as determinações do CONTRATANTE.

8.40. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora,
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa,
bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessários.

8.41. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especificações.

8.42. Remover todo entulho proveniente da obra.

8.43. Assumir os danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação.

8.44. Entregar a obra livre de quaisquer resíduos, de qualquer natureza, decorrente de ação
necessária à execução deste contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº8.666/93 e alterações,
são obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Permitir o acesso de pessoal autorizado pela CONTRATADA, responsável pelo objeto
deste contrato, devendo tomar todas as providências administrativas que garantam o livre
desempenho de suas atividades;
9.1.2. Fiscalizar e acompanhar, através do setor competente da Administração Pública Municipal
de Gravatá, a execução das ações previstas neste Termo de referência;
9.1.3. Adotar o livro de ocorrências, onde devem constar as anormalidades e demais anotações
referentes ao acompanhamento, fiscalização e controle do contrato;

9.1.4. Comunicar a contratada, por escrito, todas as anormalidades e as divergências existentes
em relação aos padrões e especificações que constam neste contrato;

9.1.5. Fornecer condições estruturais necessárias à execução deste contrato, como, por exemplo,
pontos de energia, fornecimento de água potável e a manutenção da iluminação externa e interna
do local da obra;

9.1.6. Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução;
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9.1.7. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE,
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à
autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes;

9.1.8. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos
documentos hábeis para prática de tal ato;

9.1.9. Emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras e serviços
especializados indicados neste contrato e seus anexos;

9.1.10. Solicitar a realização dos serviços objeto deste Projeto Básico mediante a expedição de
Ordens de serviços;

9.1.11. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não
estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou
refazimento daquilo que for rejeitado;

9.1.12. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços
executados, encaminhando-as para pagamento;

9.1.13. Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos
serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério;

9.1.14. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das
obras e serviços especializados objetos do Contrato;

9.1.15. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA;

9.1.16. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos
serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato;

9.1.17. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos,
determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a
CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento.
9.1.18. Solicitar o afastamento e a substituição de operadores ou ajudantes que apresentem
desempenho ou comportamento insatisfatório.

10. DO RECEBIMENTO

10.1. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE
para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua
autoridade superior.

10.2. Decorrido 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo
qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua
autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das
responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.

10.3. Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas
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expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a
CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.

10.4. Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será emitido,
pela Contratante, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”.

11. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

11.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 73, §2º, da Lei nº8.666/1993).

11.2. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados. (Art. 69 da Lei nº8.666/1993).

11.3. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela
solidez e segurança, assim em razão dos materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº10.406/2002).

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. A CONTRATADA, quando requisitada, deverá apresentar certidão de registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou no Conselho de Arquitetos e Urbanistas do
Brasil– CAU da região onde está situada a sua sede, relativa à CONTRATADA e ao seu
responsável técnico.

12.2. No caso da empresa CONTRATADA ou o responsável técnico não serem registrados ou
inscritos no CREA do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos
deste órgão regional quando da assinatura do contrato.

12.3. A certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome do profissional, expedido
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(a) da respectiva certidão do
CREA,comprovando ter o profissional executado obras similares de porte e complexidade ao
objeto deste contrato, observando os serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados:

12.3.1. Estrutura treliçada de cobertura, tipo shed, com ligações soldadas, inclusos perfis
metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste, fornecimento e instalação.
AF_01/2020_P;

12.3.2. Estrutura treliçada de cobertura, tipo shed, com ligações parafusadas, inclusos perfis
metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste fornecimento e instalação.
AF_01/2020_P;

12.3.3. Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em cerâmica, vigota
convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). AF_11/2020;

12.3.4. Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com
betoneira 400l, aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área entre
5m2 e 10m2, espessura de 20mm, com execução de taliscas. AF_06/2014;
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12.3.4. Janela em alumínio, cor n/p/b, tipo veneziana, de correr, 1f+1m - ja-11, 220x175cm; f.
Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo romana, com até 2 águas, incluso transporte
vertical. AF_07/2019;

12.3.5. Reboco c/argamassa de cal em pasta e areia peneirada traço 1:3 esp=5mm p/parede; h. Piso
cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0cm, preparo mecânico da
argamassa. AF_09/2020;

12.3.6. Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural
de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. AF_12/2015;

12.3.7. Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm,
incluso mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz,
estucamento, selador e cera. AF_06/2022;

12.3.8. Gradil de ferro c/barra chata 2"x1/4" verticais espaç.10cm, montante em perfil seção
quadrada de 1" vertical espaç.3 m, barras paralelas horizontais 2"x1/4", incl.portão, mureta
h=30cm em alv.bloco e=19cm, chapiscada e rebocada, exclusive pintura - conforme projeto
arquitetônico;

12.3.9. Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² a meia altura das paredes.
AF_06/2014;

12.3.10. Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39 cm
(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_12/2021;

12.3.11. Piso em concreto 20 mpa preparo mecânico, espessura 7cm. AF_09/2020 muro de
arrimo de alvenaria de pedra argamassada.
12.4. Comprovação técnico-operacional: comprovação de aptidão da CONTRATADA, pela
execução de serviços compatíveis em características e prazos com o objeto do contrato, através de
atestado(s) em nome da empresa, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
demonstrando a aptidão da CONTRATADA para desempenho das seguintes atividades
consideradas de elevada relevância técnica e valor significativo:

SERVIÇOS UNID QUANT
MÍNIMA

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
SHED, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020_P

KG 6778,00

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLU-
SOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

KG 4365,00
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AF_01/2020_P
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL,
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3).
AF_ 11/2020

M2 328,00

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE
5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1519,00

JANELA EM ALUMÍNIO, COR N/P/B, TIPO
VENEZIANA, DE CORRER, 1F+1M - JÁ-11,
220X175CM

M2 61,00

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE
ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_ 07/2019

M2 841,00

REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E
AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=5mm
P/PAREDE

M2 1218,00

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA
3,0CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF_ 09/2020

M2 662,00

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

M2 512,00

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO,

M2 310,00

4 POLIMENTOS COM POLITRIZ,
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022
GRADIL DE FERRO C/BARRA CHATA 2"X1/4"
VERTICAIS ESPAÇ.10CM, MONTANTE EM
PERFIL SEÇÃO QUADRADA DE 1" VERTICAL
ESPAÇ.3 M, BARRAS PARALELAS HORIZONTAIS
2"X1/4", INCL.PORTÃO, MURETA H=30CM EM
ALV.BLOCO E=19CM, CHAPISCADA E
REBOCADA, EXCLUSIVE PINTURA -

M2 48,00
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CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 297,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 476,00

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_ 09/2020 M2 244,00

12.5. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo CONTRATANTE, deverá ser juntada à
documentação pelo menos um dos seguintes documentos:

12.5.1. Declaração formal do Contratante principal confirmando que o CONTRATADA tenha
participado da execução do serviço objeto do contrato;

12.5.2. Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome do
CONTRATADA subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;

12.5.3. Contrato firmado entre contratado principal e CONTRATADA subcontratado,
devidamente registrado no CREA ou CAU;

12.6. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita
pelas seguintes formas:

12.6.1. no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

12.6.2. no caso de sócio, através do contrato/estatuto social;

12.6.3. no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com a
CONTRATANTE ou declaração de compromisso de vinculação futura.

13. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

13.1 Durante a execução do contrato, deverá ser observado o que estabelece os documentos abaixo
relacionados, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente
de citação:

13.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);

13.3 A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a portaria n°
3.214/1978 do Ministério de Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, medicina e
higiene do trabalho;
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13.4 Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,
entre outros;

13.5 Resoluções e regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
renováveis – IBAMA;

13.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato;

13.7 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA/CAU.

14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1 Os serviços relativos ao presente contrato deverão ser prestados de acordo com a melhor
técnica aplicada à matéria, obedecendo o disposto no instrumento convocatório e seus anexos,
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, especialmente no Projeto
Básico, bem como, o disposto na legislação específica relativa ao objeto do contrato:

14.2 Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas atinentes
à segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como de quaisquer outras normas relacionadas
aos serviços, por parte de seus empregados, não sendo atribuída, em hipótese alguma, qualquer
culpa à CONTRATANTE por acidentes ou sanções resultantes do descumprimento de tais normas.

14.3 Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas decorrentes de fretes,
seguros, tributos e quaisquer encargos sociais que incidam ou que venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o objeto ora contratado.

14.4 A equipe da CONTRATADA deverá utilizar continuamente os equipamentos de proteção
individual, não sendo atribuída, em hipótese alguma, qualquer culpa à contratante por acidentes ou
sanções resultantes da não utilização de tais equipamentos.

14.5 Sempre que houver necessidade, a CONTRATADA deverá aumentar o efetivo de
funcionários à disposição para execução dos serviços objeto do(s) contrato(s), sem que isso
implique em qualquer ônus adicional à contratante.

14.6 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados.

14.7 Nos preços contratados deverão estar incluídas todas as despesas decorrentes de fretes,
seguros, tributos, encargos sociais, alimentação do pessoal, despesas com locomoção, vestuário e
equipamentos de proteção individual, bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir
direta ou indiretamente sobre o objeto contratado.

14.8 O servidor ou comissão designada pela autoridade competente para proceder o recebimento
do serviço procederá a verificação, a fim de constatar se o mesmo está sendo entregue conforme
licitado, não caracterizando-se neste ato a aceitação do mesmo.

14.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
CONTRATANTE, especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá- lo de informações pertinentes a essa atribuição.
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14.10 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

14.11 As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

15.2 Unilateralmente pela Administração, conforme art. 65, inciso I, da Lei Federal nº8.666/93 e
suas alterações;

15.3 Por acordo das partes, conforme art. 65, inciso II, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da
CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar
com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de
rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

16.2 Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será
cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em
atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

16.3 O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma
físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa.

16.4 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo CONTRATANTE, após regular
processo administrativo, observando-se o seguinte:

16.5 O valor da multa será descontado do faturamento e caso este seja insuficiente para cobrir a
multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05
(cinco) dias a contar da data da convocação;

16.6 É assegurado à CONTRATADA prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de
certificação da aplicação multa, para apresentar recurso ao CONTRATANTE. Ouvida a
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Procuradoria do
Município de Gravatá/PE, que procederá ao seu exame.

16.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Autoridade
Competente da Secretaria Municipal de Educação, que poderá relevar ou não a multa.

16.8 Em caso de relevar a multa, a CONTRATANTE se reserva ao direito de cobrar perdas e
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo
perdão da multa como novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

16.9 As sanções administrativas serão aplicadas dentro do regular processo administrativo,
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devidamente aberto para apurar fundado na Lei Federal 8.666/93, com aplicação subsidiária da
Lei Federal 9.784/99.

16.10 A CONTRATADA que sofrer processo administrativo terá, nos termos do inciso LV do art.
5º da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no art. 78, da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações.

17.2 Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, art. 78, da
Lei Federal n°8.666/93 e alterações, terá, a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao
pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda, em favor do Contratante, o
valor da garantia, a título de pena convencional.

17.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei Federal
n°8.666/93 e alterações, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

17.4 O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim
como, a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições,
dará direito ao CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto de exercer o direito ao contraditório e receber o estrito
valor correspondente às obras/serviços realizada(o)s, desde que estejam de acordo com as
prescrições ora pactuadas, perdendo, ainda, em favor do CONTRATANTE, o valor da garantia, a
título de pena convencional.

17.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no art. 78, da Lei
Federal n°8.666/93 e alterações.

17.6 O CONTRATO poderá ser rescindido:

17.7 Por ato UNILATERAL do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei Federal nº8.666/93, atualizada;
17.8 AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;

17.9 JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.
A rescisão de que trata a subcláusula “18.6.1.” acarretará nas seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal nº 8.666/93:

17.10 Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE;

17.11 Assunção imediata do objeto do CONTRATO pelo CONTRATANTE, no estado e local em
que se encontrar;

17.12 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
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na execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade;

17.13 Execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos.

17.14 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei Federal
n°8.666/93 e alterações, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

17.15 Nos termos do art. 70, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações, a CONTRATADA é
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

17.16 A rescisão contratual unilateral ocorreu após conclusão do regular processo administrativo,
constatada através de decisão definitiva exarada por instância final.

17.17 O regular processo administrativo estará devidamente fundamentado na Lei Federal
8.666/93, com aplicação subsidiária da Lei Federal 9.784/99.

17.18 A CONTRATADA que sofrer processo administrativo terá, nos termos do inciso LV do art.
5º da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

18. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

18.1 A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo do Servidor
Sr. ELÍSIO SOARES FALCÃO FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n° 033.883.614-44,
matrícula n° 3788, enquanto a gestão do objeto ficará a cargo da servidora Sra.MARIA DA PAZ
DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o n° 822.825.444-04, matrícula n° 3039, ambos
designados através da Portaria nº 013/2023, da Secretaria Municipal de Educação.

18.2 O gestor será responsável por gerenciar a execução do contrato, garantindo que todas as
obrigações contratuais sejam cumpridas de acordo com os termos e condições estabelecidos.

18.3 É de responsabilidade do GESTOR: coordenar as atividades relacionadas à fiscalização
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

18.4 É de responsabilidade do FISCAL: realizar, in loco, a fiscalização técnica da execução do
contrato, acompanhando a execução do contrato, verificando se o contratado está cumprindo as
especificações técnicas exigidas; realizar medições e elaborar relatórios técnicos; emitir pareceres
técnicos sobre a execução do contrato; verificar a qualidade dos materiais utilizados; emitir
notificações ao gestor sobre eventuais irregularidades na execução do contrato.

18.5 Os serviços objeto deste Projeto Básico serão acompanhados pela Secretaria de Educação, a
qual trabalhará diretamente com a contratada, inclusive com acompanhamento de campo, devendo
todas as decisões, documentação técnica e medições serem homologadas pelo técnico responsável
pela supervisão dos trabalhos.
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18.6 As correspondências entre CONTRATANTE/CONTRATADA ou vice-versa, pertinentes aos
assuntos objeto deste Projeto Básico, deverão ser encaminhadas através da Secretaria de
Educação.

18.7 As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização deverão ser
levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

18.8 A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as consequências e
implicações, próximas ou remotas, perante o Município ou terceiros, e a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em corresponsabilidade da
CONTRATANTE.

18.9 A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA (livro de capa resistente) com páginas
numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão dos
eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das
partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de
propriedade da Administração do Contratante.

18.10 A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um conjunto
de todas as plantas e especificações independentes das necessárias à execução, a fim de permitir
uma perfeita fiscalização.

18.11 A Fiscalização exigirá o cumprimento das medidas básicas de segurança, tais como:

18.12 A utilização, por todos os operários da obra, de capacetes e calçados apropriados a cada tipo
de serviço e cumprimento da NR-18 (Condições e Meio de trabalho na indústria da construção).A
utilização pelos operários, de equipamento de proteção especial (máscara ou óculos), em
eletricidade (luvas de borracha), em alturas elevadas (cintos de segurança), etc.

18.13 Todos os equipamentos mecânicos deverão ser dotados de dispositivo próprio de proteção,
tais como, coifa para serra circular, caixas de proteção dos respectivos motores e de seus
componentes elétricos, etc.
Relação atualizada de todos os trabalhadores da construtora.

18.14 A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, EPI adequado ao risco e em perfeito
estado de conservação e funcionamento, ter Certificado de Aprovação – CA, como também exigir
o seu uso, consoante as disposições contidas na NR 6 - Equipamento de PGR – Programa de
Gerenciamento de Risco.

18.15 Execução e atualização de Cursos da NR-35 (Norma regulamentadora para trabalhos em
altura) para operários que executam trabalhos acima de 2,00m de altura.(onde se aplica)

18.16 Comprovação de treinamento dos trabalhadores com foco nos serviços a executar. •
Comprovante de recebimento de EPIs obrigatórios de todos os trabalhadores.

18.17 Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à
legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais
específicos.
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18.18 Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, e certificadas pela
FISCALIZAÇÃO.

18.19 Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para
execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados.

18.20 Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena
adequação do objeto deste termo às suas finalidades.

18.21 Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos
serviços adequado à sua execução.

18.22 Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços.

18.23 Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas.

18.24 Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se,
nas suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou
indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa.

18.25 Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que
embaracem a sua ação fiscalizadora, independentemente de justificativa.

18.26 Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Projeto
Básico.

18.27 Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de
solução técnica na execução dos serviços.

18.28 Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às
normas legais vigentes.

18.29 Definir, juntamente com a Secretaria de Educação, todo e qualquer material que gerar
dúvida, quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos.

18.30 Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços
executados para fim de pagamento para a CONTRATADA.

19. DOS DOCUMENTOS ANEXOS AO CONTRATO

19.1 São partes integrantes deste contrato:

19.2 Termo de Referência;

19.3 Anexo A – Projetos e Memoriais;

19.4 Composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas);
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19.5 Planilha Orçamentária;

19..6 Composição de Preços Unitários;

19.7 Cronograma Físico-Financeiro;

19.8 Modelo de Planilha orçamentária, Cronograma e BDI;

19.9 Modelo de Declaração de inexistência de visita técnica;

19.10 Planilha de Referência de Encargos Sociais.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Município de
Gravatá/PE, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, pertencerá, exclusivamente,
ao CONTRATANTE, de pleno direito.

20.2 Elegem, as partes contratantes, o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.3 E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual
teor, para o mesmo fim com duas testemunhas no presente ato.

Gravatá/ PE, 10 de abril de 2023.

______________________________________________

IRANICE BATISTA DE LIMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

ALESSANDRO LEITE CAVALCANTI
NUNES & CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATADO

VISTO JURÍDICO

TESTEMUNHAS:

1
CPF:

2
CPF:

21

ALESSANDRO LEITE 
CAVALCANTI:8641454241
5

Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO LEITE 
CAVALCANTI:86414542415 
Dados: 2023.05.24 10:01:10 -03'00'



Endosso n°: 0

Apólice n°: 1007507074417

Proposta nº: 51056

Ao (A) MUNICIPIO DE GRAVATA                                                                                                                                  

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.º 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site http://JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.º 04111.2023.0001.0775.7074417.000000/Controle Interno
- 222549.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507074417 - ENDOSSO 0
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE NACLI NETO - N° de Série do Certificado: 066B4C8AEC5A53221CF0669DFD3BEFF5 - Data e Hora May 24 2023  4:44PM

ANTOINE ABOUHAMAD - N° de Série do Certificado: 406FD8CFB2EAFDBCC0A0F53A1ECC8FF2 - Data e Hora May 24 2023  4:44PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº Apólice: 1007507074417 - ENDOSSO 0
Controle Interno: 222549 

Data da publicação: May 24 2023  4:44PM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111
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Apólice n°: 1007507074417

Endosso n°: 0 Proposta nº: 51056

Controle Interno/Código Controle: 222549
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
http://JNSSeguros.com.br.
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:
www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de Seguros
Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguros.
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Importância Segurada:  R$ 264.782,76
Período de Vigência: 10/04/2023 à 13/06/2024

Modalidade / Cobertura Adicional: EXECUTANTE CONSTRUTOR

Prêmio Líquido: R$   6.207,52
(+) Adicional de Fracionamento: R$   0,00
(+) IOF: R$   0,00

Prêmio Total: R$   6.207,52

Condição de Pagamento: Parcelado
Número de Parcelas: 2
Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor
1 01/06/2023 R$3.103,76
2 03/07/2023 R$3.103,76

CURITIBA /PR  -24/05/2023
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Apólice n°: 1007507074417

Endosso n°: 0 Proposta nº: 51056

Controle Interno/Código Controle: 222549
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website
http://JNSSeguros.com.br.
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:
www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros.
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ nº 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR NUNES &
CAVALCANTI CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n.º 08.100.434/0001-75, com sede na R Sant'Anna, 267, Bairro SANTANA,
CEP: 52.060-460, na Cidade RECIFE, Estado Pernambuco ao SEGURADO MUNICIPIO DE GRAVATA, CNPJ n.º
11.049.830/0001-20, com sede na Rua Cleto Campelo, 268, Bairro , CEP: 55.641-000, na Cidade GRAVATA, Estado
Pernambuco, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia 

Modalidade Limite Máximo de Garantia -
L.M.G. Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$   264.782,76 75 -  SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR
PÚBLICO

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$    264.782,76 10/04/2023 13/06/2024

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
dos prejuízos diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao
Segurado, na execução do objeto do Contrato PMG/SEDUC N 114/2023.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente
fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto
deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

Corretor: NOVA AGUIA DE PAULA CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 222135009     

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOMADORentreassinadoGarantia,ContradeContratodoatravéssinistro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregistroseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincentivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregistroO

15414.636643/2022-15nºSusepProcesso
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Apólice n°: 1007507074417

Endosso n°: 0 Proposta nº: 51056

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação
de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, ,
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as
seguintes definições: .
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
III - Pelo período estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 – Vigência das Condições Gerais.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando
seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 -
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante.

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Comunicação do Sinistro.
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no Item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido,
quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
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5. Riscos Excluídos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no Item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos
os seus termos.

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

8. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

CONDIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.636643/2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação específica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou
legislação específica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
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2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado – Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Alteração
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação principal ou legislação específica, em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da
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apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o início de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes
a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o início da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I – realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
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9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído:
I – a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou;
II – a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais:
I – quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido;
II – quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III – quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV – quando o objeto principal for extinto; ou
V – quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado “pro rata temporis”, até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I – por arbitragem; ou
II – por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
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19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente0 registrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.

Final das condições contratuais.

CURITIBA /PR  -24/05/2023 Página 9 de 9


